
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2020

REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 007/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de abril de 2020
 
Contratante: Câmara Municipal de Paranavaí, Estado de Paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
76.716.109/0001-91, com sede na Rua Bahia, n.º 208, Centro, deste
Município, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José
Galvão, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n.º 4.000.140-9 e inscrito
no CPF sob o n.º 448.032.579-49, residente e domiciliado nesta cidade
de Paranavaí, na Rua Quaresmeira, n.º 64, do Condomínio Residencial
Araucária, no Jardim Ouro Branco.
 
Contratado: Comércio de Café Dourado Ltda, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 03.117.006/0001-31,
com sede na Rua Pedro Miguel da Silva, 855, Bairro Parque
Morumbi, Município de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo Sr. Rovilio Golin, portador do RG n.º 807060 e
inscrito no CPF sob nº 062.633.4489-68.
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
200 (duzentos) pacotes de café, em pó, torrado, moagem fina, com
aspecto homogêneo, predominantemente café arábica, embalagem de
500 gramas, tipo almofada, entregues de forma fracionada/parcelada,
pelo período de 12 meses, a fim de atender as demandas desta
Edilidade.
 
Justificativa: A presente aquisição visa à recomposição do estoque do
almoxarifado desta Edilidade, sendo o quantitativo, conforme
requisição do Setor de Almoxarifado, suficiente para suprir a demanda
dos servidores, vereadores e público, por um período de 12 meses.
 
Dotação Orçamentária: O pagamento decorrente deste objeto
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária
01.001.01.2010.33.90.30.00.00 – Material de Consumo, com
desdobramento de despesa 01.001.01.2010.33.90.30.07.12 – Gêneros
Alimentícios para Copa e Cantina.
 
Valor e Pagamento: O valor total da despesa é de R$ 1.800,00 (um
mil cento e oitocentos reais), que representa 200 (duzentos) pacotes de
café (500 gramas), no valor unitário de R$ 9,00. Os pagamentos serão
efetuados de forma fracionada de acordo com a entrega. Somente os
produtos que forem efetivamente entregues serão pagos.
 



Entrega: Constatada a necessidade, a Câmara Municipal de
Paranavaí, por meio da Diretoria Geral (Unidade Gerenciadora) ou por
esta designada, realizará a solicitação por telefone ou via e-mail,
encaminhando cópia da Ordem de Fornecimento (OF) à Contratada,
relacionando o produto, a quantidade, bem como o respectivo preço
contido neste contrato, devendo a entrega ser efetuada no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis. O objeto deverá ser entregue na
Câmara Municipal de Paranavaí, com sede na Rua Bahia, 208, Centro,
Paranavaí/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 11h
e das 13h30 às 16h30, juntamente com a NF. E o recebimento dos
produtos será realizado pela servidora Elisete Pereira, responsável
pelo Almoxarifado, conforme art. 11-D da Lei Municipal n.º
2.966/2007.
 
Prazo: O presente contrato terá vigência até a entrega da quantidade
total adquirida, não podendo exceder ao período de 12 meses, contado
da data da assinatura do contrato.
 
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
 
Paranavaí-PR, 06 de abril de 2020.
 
JOSE GALVÃO
Presidente

Publicado por:
Guilhermo Murillo da Cruz

Código Identificador:49D84F1C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/04/2020. Edição 1988
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


